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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  5/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  

Elmo- 
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n° 5/2020 de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, que visa conceder revisão salarial geral anual aos servidores públicos 

ativos, inativos, pensionistas e agentes  politicos.  

0 projeto veio acompanhado de justificativa. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável a tramitação. 

A Comissão de Finanças e Orçamentos votou favorável a aprovação. 

MittiV6 
Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Após análise da matéria, verifico que esta deve ser aprovada, pois vai ao 

encontro dos preceitos estabelecidos no inciso X do  art.  37, da Constituição Federal e 

no § 10 do  art.  78 da Lei Orgânica do município, respeitando o direito e os interesses 

dos servidores. 

Dessa forma, o projeto atende às disposições legais, razão pela qual, voto 

FAVORÁVEL a sua aprovação. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 21 de janeiro de 2020. 

Vereador João Edival Ara moni 
Relator 



José res 

Presidente 

João Edival Aramoni 
Relator 

adeus Penga 
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arlene Soares Munh 

Vice-Presidente 
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F13-:----- PARECER 	DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Lei Ordinária n2  

5/2020, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do § 1° do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 22 de janeiro de 2020. 

Silmar Car so dos Santos 
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